
 ACESSIBILIDADE
NAS ELEIÇÕES 



Voto assistido. Auxílio de pessoa de sua confiança durante
a votação.

Votar em uma seção de fácil acesso. Basta se cadastrar
no cartório eleitoral.

ACESSIBILIDADE 
é um direito seu. 

USUFRUA!

O eleitor com dificuldade de locomoção, impossibilitado de
comparecer ao local de votação, pode requerer ao
Cartório Eleitoral certidão de quitação, com prazo de
validade indeterminado.

Atendimento prioritário (prioridade especial aos
maiores de 80 anos, em relação aos demais idosos (lei
13.466/2017)

Permissão de entrada e permanência de cães-guias em todas
as dependências dos edifícios e extensões.



ATENÇÃO: Para a montagem da SEÇÃO DE FÁCIL ACESSO,
utilize uma mesa cujo tampo fique a 70 cm de altura em
relação ao piso. Isso facilitará ao eleitor cadeirante a visão
do visor da urna e ao acesso ao teclado. Evite mesas
estreitas - para facilitar a aproximação da cadeira de
rodas.

Como montar uma seção
eleitoral acessível:

 *Adaptado do m
aterial produzido pelo TRE-M

G
.



Requerimento de Atualização da Situação do Eleitor - Pessoa Com Deficiência ou Mobilidade
Reduzida (ASE 396)

Serve para identificar o
eleitor com deficiência ou
mobilidade reduzida para

melhor atendê-lo. 

O formulário será
enviado às seções para

ser preenchido pelos
mesários e assinado pelo

eleitor

O mesário deverá esclarecer ao
eleitor que ele NÃO mudará de

seção ou local de votação,
servindo apenas para estatística

da justiça eleitoral 

após a eleição, o cartório
deverá repassar as

informações coletadas
para o ELO, através do

ASE 396



*Folheto produzido com adaptação do
material do TRE-MG


